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DECRETO N.º 912, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 
ALTERA O VALOR DE REFERÊNCIA DO TESOURO MUNICIPAL – VRTM PARA O EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e demais 
normas que regem a matéria, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 272 da Lei Municipal n. 353/2008 (Código Tributário Municipal); e 
CONSIDERANDO a atualização do Valor de Referência do Tesouro Estadual (VRTE) para o exercício de 2025, assim disposto no Decreto n. 
5.903-R, de 16 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo na edição de 17 de dezembro de 2024; 

DECRETA 
Art. 1.º O Valor de Referência do Tesouro Municipal (VRTM), a vigorar no exercício de 2025, é de R$ 4,7175 (quatro reais e sete mil cento e 
setenta e cinco décimos de milésimos). 
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2025. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 27 de dezembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO N.º 913, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 
ALTERA OS VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS A VIGORAREM A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2025. 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e, 
considerando os termos dos art. 275, da Lei nº 353/2008 – Código Tributário Municipal, §1º do art. 1º da Lei Municipal nº 498/2012 e Lei nº 
696, de 28 de outubro de 2016; 

DECRETA: 
Art. 1º. Os Valores dos Preços Públicos, em VRTM, a vigorarem a partir de 1º de janeiro de 2025 são os constantes no Anexo I, parte integrante 
deste Decreto. 
Art. 2º. Os valores previstos nos itens 5.01 a 5.03 são por hora máquina e o nos itens 5.04 e 5.05 são por quilômetro percorrido, todos sujeitos a 
descontos de 05 a 25%, nos termos do art. 9º da Lei nº 696, de 28 de outubro de 2016. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2025. 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 27 de dezembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ANEXO I 
TABELA PARA COBRANÇA DOS PREÇOS PÚBLICOS 

 
CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE 

VRTM 

1 SERVIÇO DE EXPEDIENTE 

1.1 Certidão Detalhada de Impostos Quitados 10 

1.2 Certidão Detalhada de Construção, para imóvel com até 70,00 m2 de área 
construída 

10 

1.3 Certidão Detalhada de Construção, para imóvel com área construída 
compreendida entre 70,00 m2 e 200,00 m2  

25 

1.4 Certidão Detalhada de Construção, para imóvel com área construída 
compreendida entre 200,00 m2 e 400,00 m2 

50 

1.5 Certidão Detalhada de Construção, para imóvel com área construída maior que 
400,00 m2 

 
80 

1.6 Certidão Detalhada de Loteamento 100 

1.7 Aprovação de Projeto para Construção 50 

1.8 Aprovação de Projeto para Loteamento ou Arruamento 250 

1.9 Alinhamento 25 

1.10 Nivelamento 30 

1.11 Habite-se, para imóvel com até 70,00 m2 de área construída 10 

1.12 Habite-se, para imóvel com área construída compreendida entre 70,00 m2 e 
200,00 m2 

25 

1.13 Habite-se, para imóvel com área construída compreendida entre 200,00 m2 e 
400,00 m2 

 
50 

1.14 Habite-se, para imóvel com área construída maior que 400,00 m2 80 

2 SERVIÇO DE FORNECIMENTO 

2.1 Cópia do Código Tributário Municipal 10 

2.2 Listagem de Contribuintes por Atividade 5 

2.3 Listagem de Contribuintes por Categoria 5 

2.4 Listagem Completa de Contribuintes 10 

3 SERVIÇO DE CEMITÉRIO 

3.1 Inumação em Sepultura Rasa 05 

3.2 Inumação em Carneira ou Jazigo 10 

3.3 Construção de Carneira 50 

3.5 Exumação  20 
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3.6 Transferência de Ossadas 20 

3.7 Regularização de Jazigos 50 

4 SERVIÇOS DIVERSOS 

4.1 Apreensão ou arrecadação de bens abandonados na via pública (diária) 25 

4.2 Armazenagem e/ou guarda de veículos (diária) 50 

4.3 Armazenagem e/ou guarda de carrinhos, barraquinhas, sucatas e carcaças 
(diária) 

25 

4.4 Armazenagem e/ou guarda de animais (diária) 50 

4.5 Numeração e emplacamento de imóvel 10 

4.6 Remoção de entulhos, por caçamba 50 

4.7 Vistorias 15 

4.8 Avaliação de imóvel  50 

5 SERVIÇOS EM PROPRIEDADES PARTICULARES 

5.1 Escavadeira Hidráulica 25 

5.2 Retroescavadeira 17 

5.3 Trator agrícola e demais não previstos nos itens 5.1 e 5.2 20 

5.4 Caminhão basculante toco 0,5 

5.5 Transporte de produto agropecuários (ração, calcário, insumos agrícolas e 
mudas diversas. 

0,5 

6 Concessão de Uso  

6.1 Concessão de Uso Terminal Rodoviário R$   155,42 

 
 

 
DECRETO N.º 914, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e demais 
normas que regem a matéria, e 
CONSIDERANDO o requerimento da Secretaria Municipal de Finanças para cancelamento de restos a pagar não processados dos exercícios de 
2022 e 2023 no total de R$ 74.864,08 (setenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e oito centavos) referente a Prefeitura Municipal 
de Rio Novo do Sul, conforme análise dos autos dos processos de despesas com aquisição de materiais e serviços não liquidados, para 
regularização dos saldos contábeis.  
CONSIDERANDO que o cancelamento justifica-se, pois os valores não foram contratados (liquidados) e a Prefeitura Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Finanças, vem priorizando a regularização dos pagamentos de restos a pagar devidamente comprovados junto aos 
respectivos credores; 

DECRETA 
Art. 1º. Ficam cancelados os restos a pagar não processados dos exercícios de 2022 e 2023 no total de R$ 74.864,08 (setenta e quatro mil, 
oitocentos e sessenta e quatro reais e oito centavos) referente a Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, conforme análise nos autos dos 
processos de despesas com aquisição de materiais e serviços não liquidados, para regularização dos saldos contábeis. 
Art. 2º. Segue em anexo a este decreto a listagem de empenhos que serão cancelados com a identificação do credor, ano do empenho, valor do 
empenhado e saldo a liquidar totalizando o montante de R$ 74.864,08 constante no art. 1º deste Decreto. 
Art. 3º. O cancelamento de resto a pagar está condicionado à verificação pela unidade gestora executora quanto ao não cumprimento da 
obrigação pelo credor. 
Art. 4º. Os restos a pagar a serem cancelados também deverão ser publicados no Diário Oficial do Município mediante portaria do ordenador de 
despesa responsável, com prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes da sua efetivação na contabilidade, na forma do Anexo II deste Decreto. 
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor a data de sua publicação. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 27 de dezembro de 2024. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
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ANEXO II  

DECRETO N.º 914, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

PORTARIA Nº___ , DE ___ DE ______________ DE ______ . 
 

DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE _____________________, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei n.º _____ de ______ de 
_____, em cumprimento ao disposto no Decreto n.º 914, de 27 de dezembro de 2024; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Dar publicidade, na forma do Anexo Único desta Portaria, à relação de restos a pagar a serem cancelados, nos termos do art. 4º do 
Decreto n.º 914, de 27 de dezembro de 2024.  
 
Art. 2º. Os restos a pagar listados no Anexo Único desta Portaria satisfazem as condições constantes no art. 2º do Decreto n. 914, de 27 de 
dezembro de 2024.  
 
Art. 3º. Eventual reconhecimento de direitos após a efetivação do cancelamento dos restos a pagar listados no anexo único desta Portaria, poderá 
ser empenhado em dotações do corrente exercício à conta de despesas de exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei Federal n. 
4.320/1964.  
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Secretaria Municipal de Administração, 
 

Rio Novo do Sul/ES, ____ de ______________ de _____. 
 

_______________________________________________________________________________ 

Ordenador de Despesas (Secretário Municipal) 
 
 
DECRETO N.º 915, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DA UG – SECRETARIA DE SAÚDE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e demais 
normas que regem a matéria, e 
CONSIDERANDO o requerimento da Secretaria Municipal de Finanças para cancelamento de restos a pagar não processados dos exercícios de 
2022 e 2023 no total de R$ 20.961,97 (vinte mil, novecentos e sessenta e um reais e noventa e sete centavos) referente a Secretaria de Saúde de 
Rio Novo do Sul, conforme análise nos autos dos processos de despesas com aquisição de materiais e serviços não liquidados, para regularização 
dos saldos contábeis. 
CONSIDERANDO que o cancelamento justifica-se, pois os valores não foram contratados (liquidados) e a Secretaria de Saúde, através da 
Secretaria Municipal de Finanças, vem priorizando a regularização dos pagamentos de restos a pagar devidamente comprovados junto aos 
respectivos credores; 

DECRETA 
Art. 1º. Ficam cancelados os restos a pagar não processados dos exercícios de 2022 e 2023 no total de R$ 20.961,97(vinte mil, novecentos e 
sessenta e um reais e noventa e sete centavos) referente a Secretaria Municipal de Saúde Rio Novo do Sul, conforme análise nos autos dos 
processos de despesas com aquisição de materiais e serviços não liquidados, para regularização dos saldos contábeis. 
Art. 2º. Segue em anexo a este decreto a listagem de empenhos que serão cancelados com a identificação do credor, ano do empenho, valor do 
empenhado e saldo a liquidar totalizando o montante de R$ 20.961,97 constante no art. 1º deste Decreto. 
Art. 3º. O cancelamento de resto a pagar está condicionado à verificação pela unidade gestora executora quanto ao não cumprimento da 
obrigação pelo credor. 
Art. 4º. Os restos a pagar a serem cancelados também deverão ser publicados no Diário Oficial do Município mediante portaria do ordenador de 
despesa responsável, com prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes da sua efetivação na contabilidade, na forma do Anexo II deste Decreto. 
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor a data de sua publicação. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 27 de dezembro de 2024. 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
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ANEXO II  

DECRETO N.º 915, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

PORTARIA Nº___ , DE ___ DE ______________ DE ______ . 

DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE _____________________, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei n.º _____ de ______ de 
_____, em cumprimento ao disposto no Decreto n.º 915, de 27 de dezembro de 2024; 

RESOLVE 

Art. 1º. Dar publicidade, na forma do anexo único desta Portaria, à relação de restos a pagar a serem cancelados, nos termos do art. 4º do Decreto 
n.º 915, de 27 de dezembro de 2024.  

Art. 2º. Os restos a pagar listados no Anexo Único desta Portaria satisfazem as condições constantes no art. 2º do Decreto n. 915, de 27 de 
dezembro de 2024.  

Art. 3º. Eventual reconhecimento de direitos após a efetivação do cancelamento dos restos a pagar listados no anexo único desta Portaria, poderá 
ser empenhado em dotações do corrente exercício à conta de despesas de exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei Federal n. 
4.320/1964.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal de Administração, 

Rio Novo do Sul/ES, ____ de ______________ de _____. 

_______________________________________________________________________________ 

Ordenador de Despesas (Secretário Municipal) 
 

///////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANA PAULA ALVES MOREIRA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

RONEY VINICIUS ALVES PEÇANHA 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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